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CONTRATO Nº 04/2026 

PROCESSO SEI Nº 00147.000113/2026-98 

LICITAÇÃO Nº 016/2025 

 

 

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 

ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE 

PIAUÍ, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA, 

BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, 

EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA/Nº 016/2025, 

PROCESSO SEI Nº 00147.000950/2025-36. 

 

A AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – 

INVESTE PIAUÍ, com sede administrativa na cidade de Teresina - PI, na na Cidade de Teresina- PI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 44.660.105/0001-42, neste ato representada por seu Diretor Presidente, o Sr. 

Victor Hugo Saraiva de Almeida, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF nº 632XXX193-20 

e RG nº 070.XXX.2019-5 SSP - MA, residente e domiciliado no município de Teresina – PI, adiante 

denominada abreviadamente de CONTRATANTE, e a empresa BRASÃO VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 19.923.146/0001-37, sediada na na Rua Padre Moíses 

Santos nº 2300 - Cidade: TERESINA UF: PI, neste ato representada pela sua Sócia a senhora 

HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF com o nº 

153XXXXX53, residente e domiciliado no município de Teresina - Pi, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 00147.000113/2026-98, e em 

observância às disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, RILCC – REGULAMENTO 

INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA INVESTE PIAUÍ, a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, tudo de acordo com o Processo em tela, devidamente homologado pela 

Autoridade Superior, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital LE nº 

016/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Instrumento Contratual tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais 

contratações/aquisições de empresa especializada para na prestação de serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada de vigilância armada e desarmada, a serem prestados 

nas cidades Piauienses de Teresina, Parnaíba, Picos, Luís Correia e Cajueiro da Praia, os serviços 

compreenderão, além da mão de obra e dos uniformes, o emprego de todos os equipamentos e EPI’s, 

armamentos, e quaisquer outros necessários a execução dos serviços para atendimento das atividades 

desenvolvidas pela Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí – INVESTE PI, bem 

como para atender às suas subsidiárias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no edital e seus anexos. 
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LOTE 

 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

DE 

VIGILANTE 

POR POSTO 

( A ) 

 
QUANTIDADE 

TOTAL DE 

VIGILANTES 

( B ) 

 
QUANTIDADE 

DE POSTOS 

 
( C ) 

VALOR 

UNITÁRIO 

DO 

VIGILANTE 

MÊS 

(D 

VALOR 

UNITÁRIO 

DO POSTO 

– MÊS 

(E) 

( A X D) 

VALOR 

ANUAL DO 

POSTO 

(G) 

( E X 12) 

 
 
 

 
2 

 
Posto 12 (doze) 

horas noturno 

ARMADO,  de 

segunda-feira a 

domingo, 

envolvendo 02 
(dois) vigilantes 

em turno de 12 x 
36 horas. 

 
 
 

 
2 

 
 
 

 
2 

 
 
 

 
1 

 
 
 

 
R$ 7.120,47 

 
 
 

 
R$ 

14.240,94 

 
 
 

 
R$ 

170.891,28 

TOTAL R$ 170.891,28 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1 São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o Processo Licitatório 

relativo ao presente Instrumento Contratual e todos os seus Anexos, a proposta de preços e documentos 

habilitatórios, contidas no já citado processo SEI. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 

3.1 A forma execução do objeto do presente Contrato será indireta pelo regime de empreitada por 

preço unitário. 

3.2 Com base no art. 69, inc. X, com o art. 42, § 1º, alínea “d”, da Lei nº 13.303/2016 a elaboração 

e adoção de cláusula contratual matriz de riscos, conforme a disciplina da Lei das Estatais, é obrigatória 

nas contratações de obras e serviços de engenharia quando adotados os regimes de execução de 

empreitada integrada ou semi- integrada, o que não é o caso do presente contrato em que pela natureza 

do objeto se faz dispensado. De toda forma, para adotar maior segurança e eficiencia na execução 

contratual, será adotado como matriz de risco o mapa de risco anexo nos autos do processo, que seguirá 

como anexo no presente contrato. 

3.3 O Contrato a ser firmado vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

podendo, no interesse da CONTRATANTE e da CONTRATADA conjuntamente, ser prorrogado por 

períodos de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei nº. 13.303/2016 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA 

4.1 O valor global do contrato é de R$ 170.891,28 (Cento e setenta mil, oitocentos e noventa 

e um reais e vinte e oito centavos.), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, que foi 

classificada como a melhor das ofertas, e ainda por concordar em executar os serviços previstos na 

Cláusula Primeira pelo valores acima, proposto pela CONTRATADA e pelas condições pactuadas 

neste Instrumento Contratual. 

4.1.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor dos serviços/bens conforme entrega 

pelo regime de empreitada por preço unitário, conforme descrito no Termo de Referência e projeto 

arquitetônico e efetivamente entregues e instalados. 

4.2 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação à Contratante de Nota Fiscal ou 

Fatura, que deverá conter o detalhamento do objeto bens/serviços executados/fornecidos, até o em até 

30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação de serviços/fornecimento, devidamente atestada pelo 

Gestor do Contrato observando os seguintes procedimentos: 

4.2.1 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação da 

regularidade fiscal, que poderá ser comprovada por meio de consulta "online" ao sistema de 
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cadastramento, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais. 

4.3 As Notas Fiscais/Faturas correspondentes ao fornecimento do objeto deverão ser apresentadas 

em 02 (duas) vias diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento 

do objeto nomes de referência e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, 

pela mesma, todas as condições pactuadas. 

4.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que 

se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

4.5 Respeitadas às condições previstas no Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado 

pela CONTRATANTE, os valores a serem pagos, serão atualizados financeiramente sobre o valor 

devido pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, desde a data final 

de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ressalvada a responsabilidade da 

CONTRATADA; 

4.6 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência; 

4.7 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultantes da execução do contrato; 

4.8 O Contratante reserva-se no direito de recusar efetuar o pagamento se, no ato da atestação, o 

fornecimento que não estiver de acordo com as solicitações efetuadas; 

4.9 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo 

de pagamento será reiniciado a contar da data da respectiva reapresentação; 

4.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.11 A Agência deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 4.11É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou 

créditos decorrentes do contrato. 

4.12 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 

instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 

competente, que adotará as providencias para verificar se é ou não caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 
4.13 Para fins de cobrança, é considerada uma transação: 

a) Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de Atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes formulas: 
I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas do presente Contrato correrão por conta dos 
recursos próprios da CONTRATANTE. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

6.1 O Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data da assinatura do Diretor-Presidente 

da CONTRATANTE, conforme as diretrizes apontadas no termo de referência. 

6.2 No ato da entrega, a CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao serviço/objeto contratual. 

6.3 O objeto terá o prazo de execução concomitante com o de vigência, que poderá ser prorrogada 

por escopo nos termos da lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

(REPACTUAÇÃO) 

7.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 

Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 

2017. 

7.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 
7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 

governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 
7.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da 
mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas, constante do Edital. 

7.3.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

celebrada ou apostilada. 

7.3.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 

mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência 

do contrato, caso não haja prorrogação. 
7.3.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
7.3.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

7.3.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

7.3.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 
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7.3.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

7.4. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 

CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 

a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 

convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 

Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

7.7. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 

Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

7.8. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

8.9. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação 

dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado 

mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 

com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 

da proposta da licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

7.12. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 

CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 
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7.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
7.15.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

7.15.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

7.15.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 

convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras. 
7.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, 
e apenas em relação à diferença porventura existente. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificada neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Companhia; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o Contratante 

autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do art. 7º do 

Decreto nº 7.203, de 2010; 
8.7. Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso; 

8.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados pelos empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

8.9.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

8.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada: 

8.9.2.1. Apresentar, também, a cópia dos recibos, devidamente assinados pelos empregados, que 

comprovem que o prazo para anotações na CTPS, estabelecido no art. 29 da CLT, foi efetivamente 

cumprido. 
8.9.3. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) admissional dos empregados da Contratada que prestarão 
os serviços, emitido em data anterior à assinatura dos respectivos contratos de trabalho; 
8.9.4. E certificados de antecedentes criminais e cíveis. 

8.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo: 
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8.9.5.1. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços 

deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

8.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

8.10.1. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

8.10.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital ou Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 
8.10.3. Certidão de regularidade do FGTS – CRF; e 

8.10.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.11. Efetuar o pagamento do salário e benefícios de seus empregados até o 5° dia útil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, bem como recolher todos os encargos e tributos trabalhistas 

vigentes na data devida. 

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

Contratante; 

8.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte do Contratante: 

8.13.1. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Companhia análise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

8.14. Autorizar a Companhia, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como, das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis: 

8.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Companhia (ex.: por falta 

da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como, das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

8.15. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 

licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 

substituto ao fiscal do contrato; 

8.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

8.17. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
8.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Companhia; 

8.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
HERCILIA DE Assinado de 
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8.20.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

8.20.2. Viabilizar a emissão do Cartão Cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 

da admissão do empregado; 

8.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

8.21. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação. 

8.22. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Companhia, para representá-la 

na execução do contrato; 

8.23. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

8.24. Fornecer, sempre que solicitados pelo Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos 

salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição do Contratante; 

8.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho de menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.28. Não beneficiar-se da condição de optante do Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 
5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

8.29. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do 

mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art. 17, XII, art. 30, § 1º, II e do art. 31, II, todos 

da LC 123, de 2006: 

8.29.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia do 
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

8.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 164 do RILC da Companhia. 

8.31. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das Notas fiscais ou Faturas 

correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, por ocasião do encerramento da prestação 

dos serviços contratados, podendo a Companhia utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: 
8.31.1. Do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou 

8.31.2. Da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do 

arts. 64 e 65, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05/2017. 

8.32. Registrar e controlar, juntamente à Companhia, diariamente, a frequência e a pontualidade de 

seu pessoal, bem como, as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços; 
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8.33. Comprovar a formação técnica da mão de obra oferecida, através de certificado de Curso de 
Formação de Vigilantes, expedido por instituição devidamente habilitada e reconhecida; 

8.34. Apresentar à Companhia a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos “Registro de 

Arma” e “Porte de Arma”, que serão utilizadas pela mão de obra nos postos: 

8.34.1. Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação 
dos postos; 

8.34.2. Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido, em hipótese alguma, o 
uso de munições recarregadas; 

8.34.3. A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e na 

salvaguarda do patrimônio da Administração, após esgotados todos os outros meios para a solução de 

eventual problema. 

8.35. Nomear preposto, com a missão de garantir o bom andamento, fiscalizando e ministrando a 

orientação necessária aos executores dos serviços e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas; 
8.36. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 

ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
8.37. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.38. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE, em seu acompanhamento. 

8.39. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou físicos, causados por seus 

empregados, diretamente a Companhia ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo. 

8.40. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou 

desaparecido, em decorrência de ação, omissão ou negligência de seus funcionários. 

8.41. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

funcionários acidentados ou com mal súbito. 

8.42. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se igualmente por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigida por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato. 

8.43. Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária e fiscal. 
8.44. Apresentar mensalmente comprovantes de pagamento de salários, férias, 13º, benefícios e 
encargos. 
8.45. Proibir trocas de plantões sem registro prévio e autorização formal. 

8.46. Garantir o registro eletrônico de ponto fiel, sem falhas ou manipulações. 

8.47. Não utilizar vigilantes sem vínculo formal (CTPS assinada antes do início das atividades). 
8.48. Responder integralmente por débitos, multas e ações trabalhistas. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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9.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no edital e seus anexos; 

9.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Item 6, Anexo XI, da IN SLTI/MPOG nº 05/2017; 
9.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
9.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
9.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

9.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

9.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 

contrato, nos termos do subitem 2.1, alínea “d” e item 5, do Anexo VIIIB, da IN SLTI/MPOG nº 

05/2017; 

9.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.10. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

9.10.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

9.10.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

9.10.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato. 
9.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

10.1. A Contratada deverá executar os serviços de vigilância conforme discriminado abaixo: 

10.1.1. Comunicar imediatamente à Companhia, bem como ao responsável pelo posto, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

10.1.2. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da 

região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela Companhia da instalação e outros de interesse, 

indicados para o melhor desempenho das atividades; 

10.1.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as 

medidas de segurança conforme orientação recebida da Companhia, bem como as que entender 

oportunas; 
10.1.4. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas; 

10.1.10. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando 

a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares no perímetro 
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10.1.6. repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como, eventual anomalia observada nas instalações e suas 

imediações; 

10.1.7. Comunicar à Companhia todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a 

representar risco para o patrimônio dela; 

10.1.8. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 

instalações da Companhia, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação 

de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 

10.1.9. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada 

expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome, registro 

ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar; 

10.1.10. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes 

estejam devida e previamente autorizados pela Companhia ou responsável pela instalação; 

10.1.11. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao responsável pela 

instalação e à segurança da Companhia, no caso de desobediência; 

10.1.12. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique 

ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

10.1.13. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, 

de empregados ou de terceiros; 

10.1.14. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Companhia, verificando as 

dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito 

desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 

10.1.110. Assumir diariamente o posto devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos 

e com aparência pessoal adequada; 
10.1.16. Manter o(s) vigilante(s) no posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, principalmente 
para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

10.2. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Companhia e deverá ser cumprida 

pela Contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das 

instalações, dos servidores e das pessoas em geral. 

10.3. A contratada deverá fazer revezamento a cada 3 (três) meses entre os vigilantes dos postos diurno 

e noturno, objetivando maior rotatividade dos colaboradores, evitando assim comodidades e/ou vícios 

no desempenho das funções, o que tornaria o posto mais vulnerável. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 O presente Contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Regulamento de Contratações da 

Investe Piauí; pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelas regras no Edital do processo 

em tela, pela proposta de preços da CONTRATADA, pela legislação indicada no preâmbulo deste 

Contrato e nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com a legislação, com as 

disposições no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC ou com 

disposições constantes deste instrumento convocatório, sujeita-se às sanções aqui previstas, sem 

prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e criminal. 

12.2 Pelo cometimento de quaisquer infrações prevista a seguir, pela inexecução total ou parcial das 

obrigações contratuais assumidas, garantida a prévia defesa, a INVESTE PIAUÍ poderá aplicar as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

c) multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

d) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a INVESTE 
PIAUÍ, por até 02 (dois) anos; 
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12.3. As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a 
letra “d”. 

12.4. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras que configurem a 

violação de preceitos contratuais ou legais: 

a) não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do 
instrumento equivalente, ou a comunicação e informações formais solicitada pela contratante; 

b) apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela INVESTE 
PIAUÍ; 

c) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de 
contratação; 

d) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
e) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico; 

f) incorrer em inexecução contratual. 

g) ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

h) ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 

i) ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 

j) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

k) ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

l) ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

m) ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos; 

n) ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização. 
o) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

12.5. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja 
suficiente para 
acarretar danos à INVESTE PIAUÍ, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros. 

12.5.1 A aplicação da sanção do caput deste artigo importa na comunicação da advertência à 

contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao Cadastro Corporativo da INVESTE PIAUÍ, 

independentemente de tratar- se de pessoa cadastrada, ou não. 
12.5.2 A reincidência da sanção de advertência,11poderá ensejar a aplicação de penalidade de 
suspensão. 
12.6. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

12.8.1 em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada 

multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em 

questão; 

12.8.1.1 em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do 

artigo 43, § 1º da Lei Complementar N. º 123/2006, poderá ser aplicada multa correspondente a até 

5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão. 

12.8.1.2 - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão. 
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12.8.1.3 - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, a incidência de 
multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 

12.8.1.4 - nos demais casos de atraso, a incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato; 

12.8.1.5 - no caso de inexecução parcial, a incidência de multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato; 

12.8.1.6 - no caso de inexecução total, de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela não 
executada ou do saldo remanescente do contrato. 

12.8.2 A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento 
de licitar e contratar estabelecida no item 12.2. Letra “d”. 

12.8.3 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 

ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, 

quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

12.8.4 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

12.8.5 As infrações serão consideradas REINCIDENTES se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação 

em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
12.15 Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha 

causado dano à INVESTE PIAUÍ, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. 

12.9.1 Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser 
branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses). 

12.9.2 O prazo da sanção a que se refere o caput deste artigo terá início a partir da sua publicação no 

Diário Oficial do Estado do Piauí. 

12.9.3 A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar importa, 

durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição 

cadastral; 

12.9.4 Se a sanção de que trata o caput deste artigo for aplicada no curso da vigência de um contrato, 

INVESTE PIAUÍ poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente 

enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente; 
12.9.5 A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a 
contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada. 

12.9.6 Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar 
com a INVESTE PIAUÍ às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos celebrados: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a INVESTE PIAUÍ em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

d) tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

e) ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

f) ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 

g) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, 

de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
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autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; 

h) ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

i) ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 

de fiscalização. 

12.16 Nenhuma penalidade será aplicada sem o regular Processo Administrativo de ou cobradas 

judicialmente, nos termos dos § 1º, do artigo 83, da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 

12.17 Caso a faculdade prevista no item 12.8 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 

garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado 

de pagamentos devidos ao contratado; 

12.18 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos subitens 12.6.3 

e 12.6.4, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento da comunicação oficial; 

12.19 Decorrido o prazo previsto no item 12.10, o contratante encaminhará a multa para cobrança 

judicial; 

12.20 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

a contar da solicitação da contratante; 
12.21 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 
cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

12.22 A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a INVESTE PIAUÍ, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas 

inidôneas de que trata o Art. 23 da Lei n. º 12.846, de 1º de agosto de 2012. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências 
cabíveis, conforme disposto nos arts. 203 a 206 do RILCC da Investe Piauí. 
13.2 A rescisão do contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que 
haja conveniência para a Investe Piauí; III - judicial, nos termos da legislação. 

13.3 A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I deste artigo, deverá ser precedida de 

comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias. 

13.4 Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços 

públicos essenciais, o prazo a que se refere o § 1º será de 90 (noventa) dias. 

13.5 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida 

dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda 

direito a: 
I - devolução da garantia, acaso tenha sido prestada; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III- pagamento do custo da desmobilização, caso requerido e devidamente comprovado. 

13.6 A rescisão por ato unilateral da Investe Piauí acarretará as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Regulamento: I - assunção imediata do objeto contratado pela 

Investe Piauí, no estado e local em que se encontrar; 

II - execução da garantia contratual para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Investe 
Piauí; 

III- na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do contrato 
até o limite dos prejuízos causados à Investe Piauí. 



 

 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA SUCESSÃO 

14.1 O Presente Instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas, 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1 Em havendo necessidade de acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 

indispensáveis, e sempre nas mesmas condições da proposta, os mesmos serão realizados nos moldes 

do art. 167 ao 169 do Regulamento RILCC de Contratação da Investe Piauí; 

15.2 Em ocorrendo acréscimo ou supressão ao valor contratual deverá ser respeitado o limite legal 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do presente contrato, para quaisquer de seus itens, 

bem como a 
anuência da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 Fica designado (a) como Gestor (a) deste Contrato, por parte da CONTRATANTE, o servidor 

(a),. , matrícula , responsável pelo acompanhamento e 

perfeito cumprimento das obrigações aqui definidas e nos termos do Regulamento de Contratações da 
Investe Piauí, arts. do 197 ao 199 da RILCC; 

16.2 Durante a vigência do contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por esta Investe 

Piauí e as decisões e providências que ultrapassarem a competência dos seus representantes deverão 

ser solicitadas aos seus superiores visando à adoção das medidas necessárias; 

16.3 A Contratada deverá manter preposto, aceito por esta Investe Piauí, durante o período de sua 

vigência, para representa- lá sempre que for necessário; 

16.4 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos, designados pela 

Investe, que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas, conforme o art. 

201 do Regulamento de Contratações da Investe Piauí; 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 Conforme disposto no art. 159 do Regulamento de Contratações da RILCC e art. 51, §2º, da 

Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o presente Instrumento Contratual será publicado no 

Diário Oficial do Estado na forma de extrato, como condição de sua eficácia. 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

18.1 As partes CONTRATANTES, desde já, autorizam expressamente o uso de dados contidos 

neste instrumento e seus anexos para os fins específicos de que trata a Lei Federal nº 12.709/2018 

(LGPD) e atualização, se comprometem a proteger os direitos previstos no mesmo dispositivo e se 

obrigam a dar conhecimento prévio à outra parte quando fizer uso de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, utilizando-se sempre da Política de Proteção de Dados e dos princípios previstos na LGPD; 

18.2 Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATADA com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas 

no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 12.709/2018 (LGPD) e atualização; 

18.3 Em caso de descumprimento das obrigações previstas na Lei Federal nº 12.709/2018 e 

atualizações, bem como do zelo no que tange a proteção de dados pessoais das pessoas naturais 

envolvidas no objeto do presente contrato por parte da CONTRATADA, esta se obrigará pagar à 

CONTRATANTE multa equivalente a 10% do valor envolvido no objeto do contrato, bem como a 

reembolsar a CONTRATANTE de todos os eventuais prejuízos que vier a sofrer. 
CLÁUSULA DECIMA NONA – DA GARANTIA 

19.1 Será apresentada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, garantia de execução do Contrato em 

qualquer das modalidades previstas no § 1º do art. 70 da Lei nº 13.303/2016, correspondente a 1% (um 

por cento) do valor global do Contrato, quais sejam: 
I - Caução em dinheiro; 
II - Seguro-garantia; 

III - Fiança bancária. 
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19.2 A devolução da garantia estabelecida neste Instrumento será feita no prazo de 30 (trinta) dias 
após o cumprimento do objeto de CONTRATO. 

19.3 No caso de rescisão do contrato e/ou de paralisação dos serviços/fornecimento, a garantia não 

será devolvida, a menos que estes fatos ocorram por conveniência da INVESTE PIAUI, por mútuo 

acordo e após acerto financeiro entre o contratante e contratada. 

19.4 A garantia prestada pela Adjudicatária lhe será restituída ou liberada em até 60 (sessenta) dias 

consecutivos, após o recebimento definitivo do objeto. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 Não será permitida a subcontratação do objeto contratual. CLÁUSULA VIGÉSIMA 
PRIMEIRA - DO FORO 

21.1 Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da 

Cidade de Teresina, Capital do Estado de Piauí, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato; 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado, acordado e contratado, foi lavrado 

o presente Instrumento em via digital, através do Processo SEI nº 00147.000113/2026-98, o qual 

depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 
 

 

 

 

VICTOR HUGO 

SARAIVA DE 

 
 

 
Assinado de forma digital por 

VICTOR HUGO SARAIVA DE 

ALMEIDA:63205319320 

Teresina, 28 de Janeiro de 2026 

ALMEIDA:63205319320 Dados: 2026.01.28 12:11:26 -03'00' 

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA 

DIRETOR - PRESIDENTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

INVESTE PIAUÍ 

 

HERCILIA DE JESUS 
MARTINS 

Assinado de forma digital 

por HERCILIA DE JESUS 

MARTINS 

RODRIGUES:15314170353 

HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES 

SÓCIA 

BRASÃO VIGILÂNCIA 

RODRIGUES:15314170353 


